
mppi 4> uen=m;
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONTRATO Ne 31/2018

CONTRATO Ne 31/2018 QUE ENTRE SI
CELEBRAM ESTADO DO PIAUÍ POR
INTERMÉDIO DA PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA E A Sra. ANTONIA NETO DA SALVA.
PROCEDIMENTO DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA Ne 15427/2018.

O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Procuradoria-
Geral de Justiça, com sede na Rua Alvará Mendes, De 2294, Centro, Teresina-PI,
inscrito no CNPJ; 05.805.924/0001-89, representado neste ato pelo Procurador-Geral
de Justiça, Dr. Cleandro Alces de Moura. no usa da competência que Ihe é atribuída
pelo art 12, V, da Lei Complementar Estadual NP 12, de 18 de dezembro de 1993,
doravante denominado LC)CATÁRIO, e a Sra. ANTONIA NEI'C) DA SILVO, inscrita no
CPF sob o n' 708.984.483-87, estabelecida/residente na Rua Duque de Caxias, S/N,
Centro B-Urbano; CEP: 64.845-000, Município de Marcos Parente, portadora da
Cédula de Identidade nQ1.466.913-SSP-P doravante designada LOCADORA, tendo em
vista o que consta no Pracedímento de Gestão Administrativa de conüatação direi
ne 15427/2018 (DISPENSA Ne24/2018. ART. 24, X, LEI Ns8.666/931) e em
observância às disposições da Lei He 8.245, de 18 de outubro de 1991 e da Lei Re
8.666, de 21 de junho de 1993. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

©

1.1. Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de imóve! siUado na Rua
Duque de Caxias. Ne114, para abrigar as Promotorias de Justiça de Marcos Parente,
objeto da matrícula Re R-O1/1.542.



2.1. O presente Termo de Conta'ato é fonnalízado com fundamento no art.. 24, inciso
X, da Lei n' 8.666, de 1993, o qual autoriza a dispensa de licitação para a "locação de
imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas
necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia".

3.1. A LOCADORA obriga-se a

3.1.1. Entregar a imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se
destina, e em estrita observância das especificações de sua proposta;

3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista
algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntado
da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da LOCATÀRIA;

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel

3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel

3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

3.1.6. Auxi]iar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando
da realização da vistoria;

3.1.7. Fornecer à LOCATARIA recibo discriminando as importâncias pagas,
vedada a quitação genérica;

3.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações,
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do
pretendente;

3.1.g. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano
IPTU) incidentes sobre o imóvel;

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de
co dfcfonadores de ar, combate a fncêndb e rede de lógica, bem como o sistema
hidráulico e a rede elétrica;

3.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;

3.1.12. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo



3.1.].3. Providenciar a atualização do Auto de Visiona do Corpo de Bombeiros e o
pagamento do prêmio de seguro complementar contra fogo, caso ocorra um
sinistro dessa natureza;

3.1.14. Informar à LOCATARIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação correspondente

4.1. A LC)CANÁRIA obriga-se a

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado
neste Termo de Contrato;

4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível
cam a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conserva-lo como se
seu fosse;

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves. para fins de
veriHlcação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria
os eventuais defeitos existentes;

4.1.4. Restituir o imóvel, anda a locação, nas condições em que o recebeu.
conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial,
salvo os desgastes e deteHorações decorrentes do uso normal;

4.1.5. Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a carga da LOCADORA,
sendo assegurado à LOCATÁRIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel,
caso os reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n' 8.245,
de :1991 l

4.1.7. Realizar o imediato i'apara dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

4.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento
prévio e por escrito da LOCADORA;

4.1.9. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se
houver) e água e esgoto;



4.1.10, Permitir a vistoria do imóvel pela L,OCAS)ORA ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e

examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n' 8.245, de
1991

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não
autorizadas pela LOCADORA, bem cama as úteis, desde que autorizadas, serão
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35
da Lei ng 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil.

5.1.1. A LOCATARIA bica desde já autorizada a fazer, no imóvel lacado, as
adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambrís,
biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATARIA,
devendo o imóvel lacado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos
ace$$orlQS.

6.1. O valor do aluguei mensal é de R$600,00 (seiscentos reais], perfazendo R$
3.600,00 Ctrês mi] e seiscentos reais) de 01 de julho até o final do exercício financeira
de 2018 e R$36.000,00 Ctrinta e seis mi]) o valor para 60 (sessenta) meses.

7.1. O pagamento do valor mensal do aluguel será feito até o IO' (décimo) dia do mês
subsequente ao vencido, mediante a apresentação de solicitação de pagamento, que
será liquidado até o 5' {jquinto) dia após a sua apresentação, devidamente atestada
pelo Fiscal do Contrato. O pagamento será feito por meio de ordem bancária
creditada em conta corrente do Locador, a ser informada por essa.

7.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesta", pelo sewidor competente,
do documento de cobrança apresentado pela LC)CADORA.

7.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentes
pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento âcará pendente até que a LOCADORA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese. o prazo para pagamento inicial'-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ânus para a LOCATARIA.

7.4. Antes do pagamento, a LOCATARIA verificará, por meio de consulta eletrânica, a



regularidade do cadastramenta da LOCADORA no SICAF e/ou HOS cites oficiais,
especialmente quanto à regularidade fiscal federal, devendo seu resultado ser
impresso, autenticado e juntado ão processo de pagamenl:o.

7.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em cona-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
LOCADORA, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

7.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.7. A LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela LOCADORA, que porventura nãa tenha sido acordada neste Termo de
Contrato.

7.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a LOCADORA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela LOCATÁRIA, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
f6rmuja:

EM = 1 x N x VP, sendo

EM = Encargos moratórios;

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela a ser paga.

l = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado

l ; (TX] 1 : (6/100]

36$

1 : 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual
6%.

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 6a(sessentaJ meses, com início
data de 09/07/2018 e encerramento em 09/07/2023, nos termos do artigo 3'
Lei ne 8.245, de 1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorroga
por períodos sucessivos.

8.2. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega
das chaves. mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.
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8.3. A prorrogação de contrato deverá ser pramovída mediante celebração de
te!-mo aditivo.

8.4. Caso não tenha interesse na prorrogação, a LOCADORA deverá enfiar
comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 3 (três MESES
da data do término da vigência do cona'ato, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis por descumpNmento de dever contratual.

1:.A.' :RM' C:.

9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
tocado, na forma do artigo 8e da Lei He 8.245, de ].991.

10.1. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do .Índice Geral de
Preços - Mercado - IGP-jW. ou ouü'o que venha substituí-jo, divulgado pela Ji'undação
Getú/fo cargas - FGy. desde que seja observado o interregno mínimo de l (um) ano,
contado da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último
reajuste. para os subsequentes.

I0.2. O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, será formalizado por
apostilamenta, salvo se coincidente com termo aditivo para o Him de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

[0.3. Se a variação do JGP-Ãf iinp]tcar em reajuste desproporciona] ao preço médio de
mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço
compatível ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel.

I0.4. Se a aplicação do indexados aditado implimr em diminuição do valor locatícío
mensal, por ocorrência de deflação, este não poderá resultar em preço inferior ao
adotado na proposta inicial.

11.1. A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária

Natureza da despesa: 3.3.90.36

Unidade Orçamentária: 25101

Projeto Aüvidade: 2400

Função: 03

Programa: 82

Fonte: 00

Nota de empenho: 2Q18NE00996



12.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um
representante da LOCATARIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no
curso de sua execução.

12.1.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome das pessoas
eventualmente envolvidas, detemlinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

12.1.2. As decisões e providências que ulü'apassarem a competência do ülsca! do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adição
das medidas convenientes.

12.1.3. A LOCADORA poderá indicar um representante para representa-lo na
execução do contrato.

6.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei
nP 8.666, de 1993.

® $

14.1. A ínexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer
dos deveres elencados neste instrumento, sujeitará a LOCADORA, garantida a prévia
defesa, sem prejuízo da responsabilidade civi] e criminal, às penalidades de:

14.í.í. Cometer ãaude Hsca}

14.1.2. Apresentar documento falso;

14.1.3. Fizer declaração balsa;

14.1.4. Comportar-se de modo inidâneo;

14.1.5. Não retirar a nota de empenho;

14.1.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

k-7/2/ '



14.1.7. Não mantiver a proposta;

14.1.8. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;

14.1.9. Retardar, falhar ou h'audar a execução contratual;

14.1.10. Para os fins do subirem 14.1.4.. reputar-se-ão inidâneos atou como os
descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n' 8.666/93.

14.1.11. Para as condutas descritas nos subitens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3, 14.1.5 e
14.1.9 será aplicada ao Locador multa de no máximo 15% do valor do contrato;

14.1.12. Para as condutas descritas nos subitens í4.1.6 e 14.1.7, será aplicada
ao tocador multa de no máximo 10% do valor do contrato;

14.1.13. Para os Hns da subitem 14.1.8 será aplicada multa nas seguintes
condições:

a. Até o máximo de 15% tquinze por cento) do valor do cona'ato, no caso de ine-
xecução parcial do pactuado, conforme a graduação estabelecida nas tabelas l e 2
a seguir:

Tabela 2

» 7«,Z7# '

: ;;::i,l ; t;RAU PEiiçEN'l'üAt ::i : :: ' ;: ' :: ': 'CoRitÉ$Poiíb; NC [A: .:;:; ; :'. :

l 3%

Sobre o valor do Contrato

2 5%
3 8%
4 10%
5 12%
6 15%

: ITEM . :l;i l ; ;'': : 'l: :.liE$Cill:Çj IÓ:DA.;iiNl?KI leão :l : ' : - : ;,:: ;.:cRAÜ. :: ::1::

DI Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior
ou caso fortuito, os serviços contratuais, caracterizando
inexecuçãa parcial do contrato, por ocorrência;

6

1---' --' ,' :::: :l ' 1 :; 1:1;: :1 PÉij'ni+$:jtêii$f:ÉéÉRintê$,;:déi#4td,e= ,1 ' :- ;
02 Assinar o contrato; 6

D3
Fornecer todos os esclarecimentos que forem
solicitados pela fiscalização da locatária, por
acorrencia;  

04

Manter as condições de habitabilidade e livre utilização
do imóvel, promovendo os devidos reparos em caso de
vícios redibitórios, mau ftlncionamento, dano ou
sinistro aue não tenham sido provocados pela 



b. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do conta'ato, no caso de inexecução to
tal do pactuado, sem prejuízo da inexecução total da avença

í4.1.14. Será connigurada também a inexecução total do objeto, quando a Locatá-
rio, após a assinatura da contrato e tendo cumprido todas as exigências formais
para a ocupação do imóvel, for impedida, pelo tocador, de utilizar e/ou entrar HO
mesma.

14.1.5. O valor da multa, aplicado após o regular processo administrativo, poderá
ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos peia Administração à ad-
judicatária, mediante a sustação dos pagamentos eventualmente devidos, até a
decisão final do processo administrativo sandonador, acrescido de juros morató-
rios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente. A multa poderá ser
aplicada cumulativamente com a sanção de advertência.

14.1.16. As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento
administr'ativo preüsto na Lei 8.666/93.

14.1.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15.í. A LOCATÁR]A poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ânus, em
caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou
obrigação imposta à LOCADORA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

15.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais
acarrehrá a execução dos valores das multas e indenizações devidas à
LOCATÀRIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o
limite dos prejuízos causados, além das penalidades previstas neste instrumento.

15.2. Também constitui motivo para a rescisão do conüato a ocorrência das
hipóteses enumeradas no art. 78 da Lei ne 8.666, de 1993, com exceção das previstas

,óáü* w,á ,/':pa ,

  locatária;  
05

Pagar o imposto Territorial Urbano (IPTU) e demais
tributos/taxas que incidam ou venham a incidir sobre o
imóve! durante o prazo da locação;  

06 Garantir a posse direta do imóvel devido à turbação
Dor terceiros:  

07
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e de seus
anexos não previstos nesta tabela de multas, por item e
par ocorrencla;  

  Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pela Locatária, por item e por
ocorrência.  



nos incisos V[, ]X e X. que sejam aplicáveis a esta relação ]ocatícia.

15.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos Xli e XVll do art; 78 da
Lei n' 8.666, de 1993. desde que ausente a culpa da LOCADORA, a LOCATÁRIO a
ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sohido.

15.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos
do incisa Xll do artigo 78 da Lei n' 8.666, de 1993, a l.OCATARIA decida devolver o
imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique a LOCADORA,
por escrito, com antecedência mínima de 30 (trínta] dias.

15.2.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente a í.ORADORA, e
desde que esta não tenha incorrido em culpa, a LOCATARIA Hcará sujeita ao
pagamento de multa equivalente a 02 (dois) aluguéís, segundo a proporção
prevista no artigo 4' da Lei n' 8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil.
considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato.

15.3. Nos casos em que reste impossibilitado a ocupação do imóvel, tais como
incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc.. a
1,0CATARIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando
dispensada de qualquer prévia notificação. ou multa, desde que, nesta hipótese, não
tenha concorrido para a situação.

15.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita,
enü'egue diretamente à LOCADORA ou por via postal, cam avisa de recebimento.

í5.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

15.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.6.3. Indenizações e multas.

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato
reger-se-ão pelas disposições contidas na Lei n' 8.245, de 1991, e na Lei 8.666. de
1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas

,,4dá"ã 7. '0
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administrativas federais, que fazem
independentemente de suas transcrições.

parte integrante deste caatratn.

17.1. Fica eleito o foro de Teresina-PI para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Contrato.

í8.1. A eficácia deste Contrata Hca condicionada à publicação resumida da
instrumento pela Administração, no Diário Oãcial Eletrânico do Ministério Público do
Estado do Piauí, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de vinte dias daquela data.

Teresina. (]9 de julho de 2018

Cleandro Alces de Moura
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Pelo MPE-PI
Jra. A'lüí1/7ÍLi.ula ae
Procuradora-G

em Ex$éício

}Ú,«ü-n.:.À'g-. -Antonia' Neto da Silvo
Pela CONTRATEI)A

-q

TESTEMUNHAS

CPF

x:aw:Ktlü - .3'Y
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Diário Eletrõnico do MPPI
ANO ii - NO 20$ Disponibilização; Segunda-feira, 9 de Julho de 2a18 Publicação: Terça-feira, lg de Julho de 2018

34.637,74( trinta Q quatro míl, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e quatro centavos), sendo R$ 2.486,62( dois mii, quatrocentos e
oitenta e seis reais e sessenta e dois centavos) correspondente à repactuação, relativa ao período de 01.01.2017 a 31 .1 2.2017 e R$
32.151,12 ( trinta e dois mll, cento e cinquenta e um reais e doze centavos) referente à prorrogação contratual, no período de 21.06.2018
a 21 .06.201 9.
h} Cobertura orçamentária: A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

Natureza da Despesa: 3.3.90.37 - Locação de Mão-de-Obra
Unidade Qrçamentária: 25101
Programa de Trabalho: Q3.122.0082,2400
Fonte de Recursos: 00
Nota de Empenho: 958/2018 e 959/2018

i} Signatários: pela contratada, a empresa Ação Consultoria e Serviços Ltda, inscrita no.CNPJ sob o n' ll .895.759/0001-04 e o
contratante, Dr. Cleandro Alves de Moura, Procurador-Geral de Justiça.
Teresína, 09 de julho de 2018.

5.5. EXTRATO DO TERMO ADITIVO N' OI AO CONTRATO N' 25/2017

a) Espécie: Termo Aditivo n' 01 ao Contento n' 25/2017, contratação de terceirizados, ülrmado em 20 de junho de 201 8, entre a Procuradoria
Geral de Justiça do Estado do Piauí- CNPJ 05.8G5.924/0001-89. representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Aives de Moura,
ria qualidade dé ordenador de despesa. e a empresa Servil Sewiços e Limpeza Ltda, inscrita no CNPJ sob o n' 07.360.290/0001-23,
estabelecida na Rua Rodrigues Júnior. 1 97, Bairro Centro, CEP: 60.060-000, FoRaleza/CE, representada pela sua representante legal, a senhora
Daniella Lucetti Luna, portadora da Cédula de identidade n.' 89G70G2035900 - SSPDC/CE e CPF (MF) n.' 422.515.163-87, de acordo com a
representação legal que Ihe é outorgada por procuração.
b) Objeto: O presente termo aditivo tem como abjeto a PRORROGAÇÃO da vigência e a REPACTUAÇÃO dos preços do contrato ülrmado entre
as pares em 20.06.201 7;
c) Fundamento Lega!: Autorização do Procurador-Geral de Justiça, exarada no Despacho (f!. 82), e encontra amparo legal na norma
fixada pela artigo 65, $1o, da lei n' 8.666/93.
d) Processo Administrativo: n' l$879/2017
e} Processo Licitatório: Ata de Registro de Preços no 1 3/201 7, Pregão Eletrânico n' 33/201 6;
f) Vigência: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato de n' 25/201 7 até o dia 20.06.2019.
g) Valor: O valor total deste termo aditivo, para cobrir as despesas relativas à repactuação e à prorrogação do contrato. é estimado em R$
228.Q46,71(duzentas e vinte e oito mil, dezasseis: reais e setenta e um. centavos); s:endo R$ 10.683,79 { dez mil, seiscentos e oitenta Q
três reais e setenta e nove centavos) correspondente à repactuação, relativa ao período de 01.01.2017 a 31.12.2017 e R$ 217.332,92 (
duzentos e dozessete mil, trezentos e trinta e dois reais e noventa e: dois; centavos) réfêrente à prorrogação contratual, no período de
15.06.2018 a 15.06.2019.
h) Cobertura orçamentária: A despesa correrá: à conta da seguinte datação orçamentária:
Natureza da Despesa: 3.3.90.37 - Locação de Mão-de-Obra
Unidade Orçamentária: 25101
Programa de Trabalho: 03.122.0082.2400
Fonte de Recursos: 00
Nota de Empenho: 946/2018 e 947/2018

i) Signatários: pela contratada, a empresa Serval Serviços e Limpeza Ltda, inscrita no CNPJ sob o n' 07.360.290/0001.23 e o contratante,
Dr. Cfeandro Afves de Moura, Procurador-Gera: de Justiça.
Teresina, 09 de julho de 2018.

5.6. EXTRATO DO CONTRATO N' 31/2018

PROCURADORIA GERAL BE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LiCtTAÇOES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N' 31/2018
a) Espécie: Contrato n'. 31/2018, firmado em 09 de julho de 2018. entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Plauí, CNPJ n'
05.805.924/0001 -89. e a sra. Antonia Neto da $ilva, CPF n' 708.984.483-871

B) Objeto: Locação de imóvel situado na Rua Duque de Caxias. N'1 14, para abrigar as Promotorias de Justiça de Marcos Parente, objeto da
matrícula no R-O1/] .542;
c) FundamentoLQgal: Art. 24, X, Lei NO 8.666/931
d) Procedimento de Gestão Administrativa:n'. 15427/2018;
e} ProcessoLicilatório: Dispensa de Licitação n' 24/201 8;
f) Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 60(sessenta) meses. com início na data de 09/07/2018 e encerramento em 09/07/2023. nos
termos do artigo 3' da Lei n' 8 245, de 1 991 . podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado par períodos sucessivos;
g)Valor: O valor do aluguel mensal é de R$600.00 (seiscentos reais), perfazendo R$ 3.60D,00 (três mil e seiscentos reais) de 01 de julho até o
ülnal do exercício $nanceiro de 2018 e R$36.000,00 (trinta e seis mil) o valor para 60 (sessenta) meses;
h) Cobertura orçamentária:Unidade Orçamentáría: 25101 tProjeto/Atividade: 24001 Fonte de Recursos: 00i Natureza da Despesa: 3.3.90.36 -
Nota de Empenho: 2018NE00996;
1) Signatários: pela contratada: Sra. Antonia Neto da Salva. CPF n' 708.984.483-87, e contratante, Cleandro Alves de Moura, Procurador-Geral

Teresina, 09 de julho de 2018.
de Justiça

6. GESTÃO DE PESSOAS

6.1 . PORTARIAS RH/PGJ-MPPf
PORTARIA RH/PGJ-MPPI NQ 503/2018
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, no uso da atribuição que
Ihe foi delegada pelo incisa 111, do art. lo, do Ato P{3J no 558, de 26 de fevereiro de 2016.

CONCEDER, de 16 a 23 de junho de 2018, 08 (oito) dias consecutivos de licença para casamento ao servidor CARLOS EDUARDO GAMES
MONTEIRO SILVA. Analista 'Ministerial, matrícula n' 1 34, lotado junto à Assessoria Especial Administrativa, de acordo com o inciso 111, alínea a.
art. 1 06, da Lei Complementar Estadual n' 1 3, de 03 de janeiro de 1994, retroagindo seus efeitos ao dia 16 a 23 de junho de 2018.
Teresina (P1}. 05 de ju]ha de 20] 8.
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